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TERMO DE REFERÊNCIA N.º 72/2026

 

1. OBJETO
 

Contratação da Empresa Instituto Negócios Públicos para capacitação de militares do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros,
conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos neste Instrumento.

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO CURSO
 

OBJETIVO:
O principal objetivo é qualificar militares do CBMDF em relação à atualização e

consolidação das novas normas legais, bem como aprimorar os profissionais que atuam direta ou
indiretamente na área de licitações e contratos administrativos.

 

PÚBLICO-ALVO:
a) Pregoeiros e equipes de apoio;

b) Presidente e membros de comissões de licitação;

c) Assessores jurídicos;

d) Servidores vinculados à área de planejamento estratégico corporativo;

e) Servidores vinculados às seções incumbidas da elaboração, registro, acompanhamento e
controle de contratos;

f) Servidores vinculados ao setor responsável pela elaboração de projetos básicos e pedidos
de compra;

g) Servidores vinculados à área de orçamento e finanças;

h) Servidores vinculados às Unidades administrativas e operacionais encarregadas da
elaboração de pedidos de aquisição de materiais e pedidos de execução de serviços.

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
 

Dia 23/03 (segunda-feira)
15h00 às 19h30 - Credenciamento

19h30 às 20h00 - Abertura do salão
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20h00 - PALESTRA DE ABERTURA - 5 anos da LLCA: já estamos vivendo a revolução
prometida?

 

Dia 24/03 (terça-feira)
 

PAINEL 01
08h00 às 08h10 - Abertura - Negócios Públicos

08h10 às 08h40 - Inteligência artificial nas contratações públicas: entre riscos e a busca por
eficiência • Palestrante em breve

08h40 às 09h20 - Dialogar é preciso: importância dos instrumentos de interação com o
mercado para garantir contratações mais eficientes • Palestrante em breve

09h20 às 10h00 - O futuro das compras públicas e das licitações: o e-marketplace é
possível? • Palestrante em breve

10h00 às 10h30 - INTERVALO

OFICINAS SIMULTÂNEAS:
10h30 às 12h30 - Oficinas Presenciais:
12h30 às 14h00 - ALMOÇO PRESENCIAL
14h00 às 16h00 - Continuação das oficinas
16h00 às 16h30 - INTERVALO

PAINEL 02
16h30 às 17h00 - Compras públicas inovadoras: para além do “mais do mesmo” • Carolina

Zancaner (Procuradora da Fazenda Nacional)

17h00 às 17h30 - O drama do formalismo moderado: como realizar diligências e a juntada
posterior de documento de forma segura? - Victor Amorim (Doutor em Constituição, Direito e Estado)

17h30 às 18h00 - Cotas nas Contratações Públicas: como aplicar com segurança e
efetividade - Fernanda Marinela (Advogada e Professora de Direito Administrativo)

 

Dia 25/03 (quarta-feira)
 

PAINEL 03
08h00 às 08h10 - Abertura - Negócios Públicos

08h10 às 08h40 - Conversando com o mercado: a importância da interação com os
fornecedores e os dilemas de integridade - Edmar Camata (Mestre em Políticas Anticorrupção)

08h40 às 09h20 - Entre a forma e o conteúdo: até onde vai o “mérito” do ETP e do TR ? •
Tatiana Camarão (Mestra em Direito Administrativo)

09h20 às 10h00 - Penalidades como instrumento de gestão: em busca de um modelo de
governança sancionatória •Viviane Mafissoni (Especialista em Direito Público)

10h00 às 10h30 - INTERVALO PRESENCIAL
OFICINAS SIMULTÂNEAS:
10h30 às 12h30 - Oficinas Presenciais:
12h30 às 14h00 - ALMOÇO PRESENCIAL
14h00 às 16h00 - Continuação das oficinas
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16h00 às 16h30 - INTERVALO

16h30 às 18h00 - TALK SHOW
 

Dia 26/03 (quinta-feira)
 

PAINEL 04
08h00 às 08h10 - Abertura - Negócios Públicos

08h10 às 08h40 - A tal “inversão de fases” do §1º do art. 17 da LLCA: como experimentar?
• Ronny Charles (Advogado da União)

08h40 às 09h20 - Entre a licitação e o credenciamento: distinções e aproximações • Rafael
Sérgio de Oliveira (Procurador Federal e fundador do Portal L&C)

09h20 às 10h00 - QUESTIONS SHOW Casos emblemáticos de contratações públicas
envolvendo crimes e fraudes

10h00 às 10h30 - INTERVALO PRESENCIAL
OFICINAS SIMULTÂNEAS:
10h30 às 12h30 - Oficinas Presenciais:
12h30 às 14h00 - ALMOÇO PRESENCIAL
14h00 às 16h00 - Continuação das oficinas
16h00 às 16h30 - INTERVALO

16h30 às 17h30 - “Erro grosseiro”: quem é esse (des)conhecido? • Ministro Vital do
Rego (Ministro do Tribunal de Contas da União)

17h30 às 18h00 - Atividade de encerramento oficial
 

RELAÇÃO DAS OFICINAS:
1. Contratações diretas na LLCA

2. Contratações municipais e o mercado local 11. Licitações eletrônicas na IN nº 73/2022
12. O papel da Assessoria Jurídica na Lei 14.133/21

3. Credenciamento: da regulamentação à operacionalização

4. Elaboração de editais com o uso de IA

5. Entendendo o Sistema de Dispensa Eletrônica (IN nº 67/2021)

6. Fase preparatória na LLCA com o uso de IA

7. Formação e atualização de Pregoeiros e Agentes de Contratação

8. Gestão de riscos nas contratações com o uso de IA

9. Impactos da Lei nº 14.133/2021 para as Empresas Estatais

10. Impugnação, pedido de esclarecimento e fase recursal

11. Licitações eletrônicas na IN nº 73/2022

12. O papel da Assessoria Jurídica na Lei 14.133/21

13. O papel do Controle Interno na LLCA

14. Penalidades na LLCA e a adequada instrução do processo sancionatório

15. Pesquisa de preços na LLCA com o uso de IA

16. Pregoeiro e Agente de Contratação “blindados”
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17. Prevenção e detecção de fraudes e conluios nas licitações

18. Regime contratual na Lei nº 14.133/2021

19. Sistema de Registro de Preços na LLCA

 

COMITÊ TÉCNICO E PALESTRANTES
VICTOR AMORIM ​
Doutor em Constituição, Direito e Estado pela Universidade de Brasília (UnB) e Mestre em

Direito Constitucional pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP). É professor
titular do Programa de Mestrado e Doutorado Profissional em Administração Pública do IDP. É advogado
e responsável pela área de Dreito Administrativo e Regulatório do Serur Advogados. Foi Assessor Técnico
da Comissão Especial de Modernização da Lei de Licitações (constituída pelo Ato do Presidente do
Senado Federal nº 19/2013), responsável pela elaboração do PLS nº 559/2013, que deu origem à Lei nº
14.133/2021. Por indicação do Presidente do Congresso Nacional, é nomeado membro do Comitê Gestor
da Rede Nacional de Contratações Públicas, responsável pela gestão do Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). Atuando como Pregoeiro no Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (2007-2010) e no
Senado Federal (2013-2020), foi responsável pela realização e acompanhamento de mais de 1.000
certames e por inúmeras iniciativas de aperfeiçoamento de regulamentações, f luxos internos e minutas de
editais. É, ainda, membro do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo (IBDA), do Instituto Nacional
da Contratação Pública (INCP) e autor das obras “Licitações e Contratos Administrativos: Teoria e
Jurisprudência” (Editora do Senado Federal), “Pregão Eletrônico: comentários ao Decreto Federal nº
10.024/2019” (Editora Fórum) e “Manual de Licitações e Contratos Administrativos” (Editora Forense),
constantemente citadas em pareceres da advocacia pública e em julgados do Poder Judiciário e de
Tribunais de Contas.

ANDERSON SANT’ANA PEDRA ​
Pós-doutor pela Universidade de Coimbra com ênfase em “Direito Fundamental à Boa

Administração Pública e sua Influência no Direito Administrativo e na Gestão Pública”; Doutor em
Direito do Estado (PUC/SP); Mestre em Direito (FDC/RJ); Especialista em Direito Público e Processual
Público pela Consultime/Cândido Mendes; Procurador do Estado do Espírito Santo; Professor na
graduação de Direito Administrativo e de Direito Constitucional da Faculdade de Direito de Vitória/ES;
Professor em pós-graduação em diversas instituições de ensino no Brasil (FDV, UFES, UVV, UFBA,
Consultime, Jus Podivm, UNITINS, FMPMT etc.) lecionando: Direito Administrativo e Direito
Constitucional; Atuou como instrutor em diversas instituições públicas e privadas (TCEES, MPEES,
ALEES, ESAF, ESESP, ESPGEES, Negócios Públicos , ERX do Brasil, DPCC etc.). Palestrante em
diversos eventos nacionais e internacionais, ex-chefe da Procuradoria de Consultoria Administrativa da
PGEES, Ex-Chefe da Procuradoria de Estudos Constitucionais da PGEES, Ex-Diretor e Ex-Coordenador
da Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo, Ex-Chefe da Consultoria Jurídica
em Direito Público, Autor de Diversas obras jurídicas.

VIVIANE MAFISSONI
Advogada; Diretora Acadêmica do Instituto Nacional da Contratação Pública – INCP_ BR;

Analista Jurídica de Projetos e Políticas Públicas do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul,
atuando como pregoeira, membra da Comissão de Licitações, coordenadora da equipe de aplicação de
penalidades a licitantes, diretora responsável pelo planejamento de compras por registro de preços e gestão
de atas, cadastro de fornecedores e penalidades e subsecretária substituta da Central de Licitações do RS
(2010-2021); Estudou sobre Mecanismos de Controle e Combate à Corrupção na Contratação Pública
(Universidade de Lisboa, Portugal - 2019); Formada em Alta Liderança pela Fundação Dom Cabral
(2019); Ex-Chefe do Serviço de Compras Centralizadas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH, vinculada ao Ministério da Educação (2021/2023); Possui certificação Green Belt em Lean Six-
Sigma (2023); Atualmente cedida à Advocacia-Geral da União – AGU como CoordenadoraGeral da
Logística (2023/...); Professora de pós-graduação da Escola Mineira de Direito e do Instituto Goiano de
Direito; Premiada como melhor relato técnico do Grupo de Trabalho Governança em Gestão de Riscos e
Integridade do IX encontro Brasileiro de Administração Pública (2022); Avaliadora de Artigos Técnicos
do Consad (2024); Autora de artigos; Coautora de diversos livros e palestrante sobre temas que envolvem
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contratações públicas.

MINISTRO VITAL DO REGO
Formado em Medicina e Direito, exerceu mandatos eletivos como vereador por duas vezes,

deputado estadual por três legislaturas, deputado federal e senador, quando, em 2014, por honrosa
indicação do Senado Federal, assumiu o cargo de ministro do Tribunal de Contas da União. Integrar a
Corte de Contas é para ele o coroamento dessa longa estrada de desafios e aprendizados, naturalmente
acompanhado das mais elevadas responsabilidades.

A vontade de contribuir na busca de um País mais justo o impulsiona a exercer o cargo com
esmero, independência e dedicação, elementos imprescindíveis às atribuições do TCU, órgão que exerce
papel de extrema relevância no aperfeiçoamento da administração pública brasileira, sempre com o
objetivo final de bem atender os interesses do cidadão.

DANILO ALMEIDA
Procurador do Estado de Pernambuco. Advogado, Procurador do Estado de Pernambuco,

Professor, Pós Graduado em Direito Público e Pós Graduado em Direito Tributário. Procurador Chefe da
Procuradoria Consultiva, tendo atuado como Coordenador Jurídico da Secretaria das Cidades, Secretaria
de Micro e Pequenas Empresas, Trabalho e Qualificação, Secretaria de Infraestrutura e Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, todas do Estado de Pernambuco. Integra a Comissão de Estudos
Permanentes de Compliance da OAB/ PE e a Comissão de Direito Administrativo dessa mesma seccional.

ALESSANDRO MACEDO
Auditor de Controle Externo do TCM/BA. Servidor efetivo do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia - TCM/ BA - Auditor de Controle Externo. Ex chefe da assessoria Jurídica
do TCM/BA. Atualmente Diretor de Assistência aos Municípios do TCM/BA. Mestre em Administração
Pública. Pós-graduado em Direito Público e Auditoria Pública. Advogado. Contador. Licenciado em
Letras Vernáculas. Membro do Comitê Nacional de Jurisprudência do Instituto Ruy Barbosa e do Instituto
Brasileiro de Direito Administrativo - IBDA. Professor de Direito Financeiro, Direito Constitucional,
Direito Administrativo. Professor da Pós-graduação nos cursos de Direito Público e Empresarial da
UNIFACS, da Pós Graduação em Direito Público Municipal pela Universidade Católica de Salvador -
UCSAL, dos Cursos de Especialização em Processos nos Tribunais de Contas e em Licitações e Contratos
da Fundacem/Faculdade Cairu, da Pós Graduação em Licitações e Contratos da Faculdade Baiana de
Direito, da Pós Graduação em Direito Público da Faculdade de Direito 8 de Julho - Aracaju/Sergipe, da
Pós graduação de Direito Administrativo do CEJAS. Professor dos Cursos PREMIUM, coordenado pelo
Professor Ronny Charles. Mais de 200 cursos ministrados sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos no
âmbito dos municípios e dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia. Instrutor das
Escolas de Contas do TCMBA, TCEBA, TCEAL e da Universidade Corporativa do Governo do Estado da
Bahia e da Universidade Corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e da Universidade
Corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - UNICORP. Autor do livro Modelos de Gestão
Pública e Cultura Organizacional no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Belo
Horizonte: Editora Dialética, 2020. Coautor do Livro “Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos: Estudos em homenagem ao professor Ronny Charles Lopes de Torres”. Editora
JusPodivm. 2024.

CAROLINA ZANCANER
Doutora em Direito Administrativo e Procuradora da Fazenda Nacional. Graduada em

Direito pela PUC/SP (2002); Mestre em Direito Administrativo pela PUC/SP (2008); Doutora em Direito
Administrativo pela PUC/SP (2013), com Pós-Doutorado em Democracia e Direitos Humanos pelo Ius
Gentium Conimbrigae - Centro de Direito Humanos da Universidade de Coimbra (2018); Procuradora da
Fazenda Nacional e professora de Direito Administrativo no curso de graduação da faculdade de Direito
da PUC/SP e professora da mesma matéria no curso de especialização em Direito Administrativo da
PUC/SP - COGEAE.

MARCOS NÓBREGA
Conselheiro Substituto do TC de Pernambuc0. Pós-Doutor pela Harvard Law School;

Harvard Kennedy School of Government – Harvard University; Universidade de Direito de Lisboa;
Singapore Management University e pelo Massachusetts Institute of Technology. Doutor e Mestre em
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Direito pela Faculdade de Direito do Recife – UFPE. Graduado em Direito e Economia pela Universidade
Federal de Pernambuco e Administração de Empresas pela Universidade Católica de Pernambuco –
UNICAP. Professor de Faculdade de Direito do Recife – UFPE. Professor Visitante na Singapore
Management University, na Massachussetts Institute of Technology e no LLM de Energia da QueenMary
University em Londres. Conferencista Visitante nas Universidades de Nankai e de Jilin, ambas na China.

ABIMAEL TORCATE
Professor, Palestrante e Analista Administrativo. Analista Administrativo na Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH. Membro do Setor de Governança e Estratégia do
Complexo Hospitalar da UFC/ EBSERH. Professor e escritor da área de logística pública. Pós-graduado
em Gestão de Hospitais Universitários Federais, pelo Hospital Sírio Libanês. Pós-graduado em Licitações
e contratos (CERS). Certificação Black Belt em Lean Six Sigma. Administrador e editor do perfil
@euteajudoalicitar (Instagram).

RONALDO CORREA
Especialista em Compras Públicas. Servidor público federal, atua na área de licitações e

contratos há mais de quinze anos e já ocupou funções técnicas e gerenciais na Polícia Federal, na
Controladoria-Geral da União e no Ministério da Justiça e Segurança Pública. Graduado em Logística e
pós-graduado em Direito Administrativo e Gestão Pública, é articulista sobre licitações e contratos e atua
como docente em programas de pósgraduação e em cursos de capacitação de escolas de governo, órgãos
públicos e empresas privadas em geral. É moderador da Comunidade Nelca de Compradores Públicos
desde 2010 e membro efetivo do Instituto Nacional de Contratações Públicas - INCP.

ÍCARO BITAR
Advogado e Professor. Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Buenos

Aires. Professor de Pós-Graduação em Licitações e Contratos. Pós-graduado em Direito Administrativo,
em Direito Eleitoral, em Direito Constitucional e em Licitações Públicas. Professor de Pós-graduação.
Membro da Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político - ABRADEP. Advocacia nas áreas de
Direito Eleitoral e Direito Administrativo, atuando também na consultoria jurídica de empresas privadas e
prefeituras municipais

RONNY CHARLES
Advogado da União Doutorando em Direito pela UFPE e Mestre em Direito Econom̂ico

pela UFPB; Membro da Cam̂ara Nacional de Licitacõ̧ es e Contratos da Consultoria-Geral da União;
Atuou como Consultor Jurídico Adjunto da Consultoria Jurídica da União perante o Ministério do
Trabalho e Emprego; Autor de diversas obras jurídicas, destacando: Leis de Licitacõ̧ es Públicas
comentadas (10ª ed.); Direito Administrativo (coautor. 9ª ed.); Licitacõ̧ es 10ª Ed.); Licitações e Contratos
nas Empresas Estatais (coautor), Direito Provisório e a emergência do Coronavírus (coautor) e
Improbidade Administrativa (coautor. 4ª ed.).

RAFAEL SÉRGIO
Procurador Federal - AGU. Procurador Federal da Advocacia-Geral da União – AGU e

fundador do Portal L&C. Doutorando em Ciências Jurídico-Políticas pela Universidade de Lisboa, Mestre
em Direito, Especialista em Direito Público e Pós-Graduado em Direito da Contratação Pública pela
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Participou do Programa de Intercâmbio Erasmus+,
desenvolvendo pesquisa na área de Direito da Contratação Pública na Università degli Studi di Roma –
Tor Vergata. Na AGU foi Chefe da Divisão de Licitação e Contrato da Procuradoria Federal Especializada
junto ao INSS, Procurador-Chefe da Procuradoria Federal junto à Escola Nacional de Administração
Pública – ENAP e membro da Câmara Permanente de Licitação e Contrato da Procuradoria-Geral Federal
– PGF. Atua na consultoria e assessoramento de gestores públicos federais desde 2008. É membro da Red
Iberoamericana de Contratación Pública e professor de Licitação e Contrato nos cursos de Pós-graduação
do Centro de Estudos Renato Saraiva – CERS, do Instituto Goiano de Direito – IGD, do ProJur e da
UniAmérica. Professor e conferencista em diversos eventos nacionais e internacionais sobre licitação e
contrato

SIMONE ZANOTELLO
Doutora em Direito Administrativo. Advogada e consultora jurídica na área de contratações
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públicas; Doutora em Direito Administrativo pela PUC-SP; Possui Certificação CP³P-F (Certificado
Profissional Internacional de Parcerias Público-Privadas). Mestre em Direito da Sociedade da Informação
(ênfase em políticas públicas com o uso da TI) pela UniFMU-SP; Pós-graduada em Administração Pública
e em Direito Administrativo pela PUC-SP, com extensão em Direito Contratual; Gestora de Administração
e Gestão de Pessoas na Prefeitura de Jundiaí-SP; Conteudista de Pós-Graduação em Direito
Administrativo no grupo Kroton; Professora do Centro Universitário Padre Anchieta – Jundiaí-SP, nas
disciplinas de Direito Administrativo e Linguagem Jurídica; Autora de obras e artigos nas áreas de Direito
Administrativo e Linguagem Jurídica; Ministra cursos nas áreas de licitações, contratos administrativos,
convênios, parcerias com o poder público (concessão, permissão, PPP), gestão pública, concursos
públicos, linguagem oficial e linguagem jurídica; Formada em Letras, com pós-graduação em Gramática
da Língua Portuguesa.

EVALDO RAMOS
Auditor Federal de Controle Externo no TCU. Atuação na área do direito administrativo,

com ênfase em licitações e contratos. Instrutor em cursos/treinamentos nas áreas de pregão, sistema de
registro de preços, sanções administrativas, dentre outras. Responsável pela formação de centenas de
pregoeiros pelo Brasil. Advogado e consultor. Parecerista e conferencista sobre temas relacionados às
licitações públicas. Exerce as funções de pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões especiais de
licitações no âmbito do Tribunal de Contas da União.

TATIANA CAMARÃO
Mestre em Direito Administrativo. Mestre em Direito pela Universidade Federal de Minas

Gerais (1997). Professora da Pós-Graduação da PUC/MG. Diretora do Instituto Mineiro de Direito
Administrativo – IMDA. Palestrante e coautora dos livros Licitações e contratos: aspectos relevantes (2.
ed. Belo Horizonte: Fórum, 2008), Termo de Referência (4. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2014), Processo
Administrativo: Comentários à Lei n° 9.784/99 (2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009) e Manual prático do
pregão (Belo Horizonte: Mandamentos, 2006).

LINDINEIDE CARDOSO
Especialista em Direito Processual Civil Advogada, servidora pública há mais de 20 anos.

Professora e instrutora em licitações e contratos. Especialista em Licitações e Contratos e em Direito
Processual Civil, com habilitação para o Magistério Superior na área do Direito. Ex-empregada pública da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba – Codevasf. Servidora pública de
carreira da Justiça Eleitoral. Membro do Instituto de Direito Administrativo de Alagoas – IDAA/AL.
Membro do Comitê de Governança das Contratações da Rede Governança Brasil. Vasta experiência em
Direito Administrativo, com ênfase na fase da Execução Contratual e em Gestão e Fiscalização de
Contratos. Palestrante, escritora e instrutora. Colunista do portal Sollicita, na coluna Loucas por
Licitações. Coordenadora de Equipes de Planejamento de Contratações. Ex-Chefe da Seção de Gestão de
Contratos - SEGEC, do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. Ministrante de cursos e palestras, virtuais
e presenciais, para servidores de Institutos Federais de Educação, Universidades Estaduais e Federais,
Prefeituras e Câmaras Municipais, Conselhos Federais, TRF, TRT, autarquias e empresas públicas
federais e estaduais. Criadora do perfil no Instagram @o_xdagestao onde compartilha, com alegria e muito
carinho, conhecimento sobre Execução Contratual e Gestão e Fiscalização de Contratos.

PAULO TEIXEIRA
Mestrando em Direito Administrativo e Administração Pública. Consultor em Licitações e

Contratos, com mais 20 anos de experiência em compras públicas; Professor em Cursos sobre diversos
temas ligados a licitações, tendo capacitado mais de 5.000 servidores públicos e particulares; Co-Autor
dos Livros: 101 Dicas Sobre o Pregão; Compras Públicas: Estudos, Conceitos e Infográficos. Organizador
do Livro Legislação Licitações e Contratos Administrativos, Pregão Eletrônico – Presencial e Leis;
Complementares, da Editora Negócios Públicos. Diretor da empresa Mérito Assessoria e Licitações Ltda;
Como Pregoeiro, teve atuação destacada e reconhecida em nível nacional, durante o Congresso Brasileiro
de Pregoeiros, recebendo Prêmios em 2010 como o Pregoeiro com o maior número de pregões realizados
com propostas válidas e o de Pregoeiro com o maior número de pregões realizados sem interposição de
recursos.

NÁDIA DALL AGNOL
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Servidora Pública Municipal, Pregoeira, graduada em Direito, pós-graduada em Direito
Administrativo e Palestrante. Servidora Pública da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, graduanda
em Direito na Universidade Paranaense – UNIPAR, pós-graduanda em Direito Administrativo Municipal
na Universidade Paranaense – UNIPAR. Pregoeira desde o ano de 2013, com 9 anos de experiência com
licitações e contratos, sendo que nesse período já realizou mais de 2.500 processos licitatórios tanto
presencial quanto eletrônico, neste com 7 anos de experiência prática através da Plataforma do Portal de
Compras do Governo Federal-COMPRASNET. Desenvolve atividades como Agente Público: Elaboração
de pesquisa de preço, elaboração dos editais, termo de Referência, condutora dos certames tanto na forma
eletrônica como presencial. Atualmente exerce a função de chefe de divisão do pregão eletrônico
realizando todos os processos eletrônicos no Município de Francisco Beltrão-PR. Atuando como Instrutora
em cursos de Licitações e Contratos pelo Brasil tanto na forma presencial “in company” como em cursos
online ao vivo, capacitando pregoeiros, equipes de apoio, membros de comissões permanentes de
licitações, ordenadores de despesas, bem como, fornecedores, consultores e profissionais em licitações,
com ênfase no Pregão Eletrônico e operacionalização no Portal de Compras do Governo Federal-
COMPRASNET e BLL COMPRAS.

CHRISTIANNE STROPPA
Doutora e Mestra em Direito Administrativo. Doutora e Mestra em Direito pela Pontifícia

Universidade Católica de São Paulo. Assessora de Controle Externo no Tribunal de Contas do Município
de São Paulo. Ex-Assessora Jurídica na Secretaria da Saúde do Município de São Paulo. Ex- Procuradora
da Universidade de São Paulo. Atualmente é Professora de Direito Administrativo da Pontifícia
Universidade Católica de São Paulo. Membro associado do Instituto Brasileiro de Direito Administrativo -
IBDA, do Instituto de Direito Administrativo Paulista – IDAP, do Instituto dos Advogados de São Paulo –
IASP e do Instituto de Direito Administrativo Sancionador Brasileiro (IDASAN). É sócia do escritório
Carvalho Stroppa Sociedade de Advogados.

VANICE VALLE
Pós-doutorado em Administração pela EBAPE/FGV e Doutora em Direito pela

Universidade Gama Filho (2006), Procuradora do Município do Rio de Janeiro aposentada, tem ainda em
seu background, o desenvolvimento de atividades de gerenciamento na área pública, titularizando a
Secretaria Municipal de Administração do Rio de Janeiro, e ainda a Secretaria de Estado de Administração
do Rio de Janeiro. Professora Permanente do PPGDP da Universiadade Federal de Goiás. Foi professora
na graduação e na pós-graduação lato e stricto sensu em Direito, com extensa produção em livros e artigos.
É produtora de conteúdo digital na área jurídica, com formação como tutora em EaD pela ENFAM. É
coordenadora, apresentadora e conteudista do Programa GPS Acadêmico (desde 2017), programa semanal
de orientação quanto ao desenvolvimento da pesquisa acadêmica, seja no campo da graduação, seja na
pós-graduação em sentido estrito, com mais de 100 (cem) episódios produzidos. A experiência na área de
Direito Público, com ênfase nos temas de direitos fundamentais e jurisdição constitucional, tem
direcionado sua atividade acadêmica, mantendo-se sempre o contato com o Direito Administrativo.

 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 

A Constituição Federal, em seu Art. 37, inciso XXI, estabelece que a Administração
Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá os princípios constitucionais expressos, contratando, mediante licitação pública, as
obras, serviços, compras e alienações, ressalvados os casos especificados em legislação, conforme descrito
a seguir:

[...]
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
[...]
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. (grifo nosso)

O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), órgão integrante da
Administração direta Distrital, portanto, para realizar suas missões e atribuições constitucionais e legais
deve realizar as aquisições e contratações, relativas às políticas e planos de comando, mediante processo
licitatório, à exceção dos casos previstos em lei.

Para fins de operacionalizar às políticas de comando em termos de logística institucional e
de planejamento, direção, coordenação e controle da área de compras na corporação, o CBMDF dispõe,
em sua estrutura, do órgão de direção denominado Departamento de Administração Logística e Financeira
(DEALF), constituído por 3 (três) Diretorias, a saber: Diretoria de Materiais e Serviços (DIMAT),
Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA) e Diretoria de Orçamento e Finanças (DIOFI).

O Decreto 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I do art. 10-B da Lei no

8.255, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal, em seu §1º, Art. 4º, estabelece o Departamento de Administração Logística e
Financeira como um dos órgãos de Direção-Geral da corporação, ou seja, responsável pelo planejamento,
assessoramento e elaboração de normas e diretrizes gerais necessárias ao cumprimento da missão
institucional, executando atividades intrinsecamente de nível estratégico quando à administração logística
e financeira e alto comando da corporação.

Como parte integrante do DEALF, a Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA)
constitui-se assim como órgão de direção setorial, logístico-processual, responsável pela escorreita
adequação e coordenação dos instrumentos de gestão logística de aquisição e contratação pública do
CBMDF, adequando e executando os requisitos e elementos jurídicos requeridos nas Leis e
jurisprudências de compras públicas para os casos concretos das demandas do CBMDF.

São listadas, a seguir, a título de ilustração, algumas das atribuições da DICOA, conforme
Regimento Interno do CBMDF, publicado no Anexo I, Suplemento do BG nº 223, de 1º de dezembro de
2020:

[...]
Seção II
Das Competências Orgânicas
Art. 201. À Diretoria de Contratações e Aquisições, além das atribuições
constantes no art. 120, compete:
I - realizar licitações, gerenciar adesões ao Sistema de Registro de Preços,
inclusive promovendo os atos voltados para adesão a Atas de Registros de Preços
de outros órgãos ou entes administrativos, declarar dispensas e inexigibilidades de
licitação, tudo com vistas às compras e contratações necessárias ao funcionamento
da Corporação;
II - instruir processos relativos a aquisições e contratações;
III - administrar o sistema de registro de preços da Corporação;
IV - formalizar e administrar contratos, convênios, termos de cooperação e outros
ajustes, bem como seus respectivos aditamentos;
V -fiscalizar e orientar a execução dos contratos e convênios;
VI - cadastrar as empresas interessadas em participar das licitações do CBMDF;
VII - apurar responsabilidades pela inexecução parcial ou total de obrigações
contratuais.
[...]

Não obstante às competências supramencionadas, a DICOA, por meio de seus militares,
realiza, diuturnamente, assessoria ao alto comando da corporação quanto à tomada de decisão (nível
estratégico), bem como aos gestores e executantes setoriais e locais (nível tático e operacional), referentes
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à área de logística, de compras públicas e de execução processual e contratual.

Nesse viés, os militares do CBMDF que trabalham na área de compras públicas necessitam
de atualizações de seus conhecimentos técnicos cotidianamente utilizados, tendo em vista o elevado nível
de complexidade, diversidade e inovação das normas e jurisprudências das Cortes de Contas. Presentes no
cotidiano dos agentes públicos responsáveis por preparar, conduzir e garantir a efetividade das
contratações realizadas na Administração Pública, a demanda regular e rotineiro do processo de
atualização, capacitação e desenvolvimento, faz-se, portanto, premente.

Soma-se a isso a previsão do Plano Estratégico – PLANES do CBMDF, 2025 a 2030, em
seu Objetivo Estratégico 8, em indicar a necessidade de “Promover a expertise para a realização das
atividades bombeiro militar por meio da educação corporativa, da gestão do conhecimento e da inovação”,
tendo como Iniciativa Estratégica: “Fortalecer a educação corporativa no CBMDF para o desenvolvimento
de competências essenciais”.

Com isso, o PLANES vigente deixa evidente a necessidade e intenção do CBMDF em
aprimorar seus militares em temas estratégicos, utilizando-se de treinamentos, capacitações, palestras e
congressos profissionais que ativamente contribuem com o desenvolvimento dos militares das diversas
áreas, dentre as quais, a de logística pública.

Ademais, sabe-se que, desde de 01 de abril de 2021, encontra-se em vigor a Lei nº
14.133/2021, intitulada Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC), que trouxe uma série de inovações e
atualizações para os procedimentos de aquisições e contratações públicas. Cita-se, a seguir, alguns dos
pontos importantes:

a) Racionalização e modernização do processo de licitação e contratação;

b) Ênfase na fase de planejamento da futura contratação e documentos a eles inerentes (Estudo
Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização de Demanda);

c) Fomento do profissionalismo, da publicidade e da transparência nas licitações e contratos;

d) Regulamentação e implementação dos mecanismos de governança interna;

e) Incorporação das boas práticas correntes na jurisprudência e nas legislações vigentes referentes ao
tema;

f) Mitigação do formalismo exacerbado;

Com a vigência da 14.133,  vários dispositivos legais foram ajustados e compilados em um
único texto que ainda carece, em muitos pontos, de regulamentação e discussão técnica entre os
operadores das compras públicas e órgãos de controle.

Congressos, Seminários e Workshop temáticos, em geral, consistem, dessa forma, como
excelentes ambientes de discussão e desenvolvimento para os órgãos e agentes públicos que labutam no
tema.

Diante o exposto, entende-se que a participação no congresso de pregoeiros é estritamente
necessária e urgente, justificando-se primordialmente pela imperativa necessidade de capacitação e
atualização dos quadros do CBMDF. Com a recente incorporação de novos pregoeiros à equipe, torna-se
crucial prover o treinamento adequado e especializado para assegurar a correta aplicação das novas regras
de licitação. Além disso, a manutenção da paridade técnica e estratégica é fundamental, dado que as
demais Forças de Segurança Pública e órgãos correlatos têm marcado presença constante neste tipo de
evento, absorvendo as últimas interpretações e práticas. A não participação no congresso, neste momento
de transição e integração de novos membros, acarretaria uma perda significativa de know-how e,
consequentemente, o decréscimo na capacidade de atuação e aderência plena à Lei nº 14.133/2021,
expondo a Corporação a riscos de falhas nos procedimentos licitatórios. Assim, a capacitação proposta
visa mitigar essa defasagem, garantindo a eficiência e a legalidade na gestão dos recursos públicos.

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CURSO
 

O Congresso é anual, realizado na cidade de Foz do Iguaçu. Inexiste outro seminário com a
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mesma diversidade e oportunidade de oficinas de reciclagem. Qualquer outro seminário ou curso
proporciona saber somente para uma área de atuação, uma única corrente de atuação, em que pese haver
várias empresas no mercado que oferecem cursos e seminários de licitações e contratos administrativos.

Porém, como dito acima, tais cursos são pontuais e esporádicos, inexistindo qualquer curso
que ofereça a participação em tantas oficinas de reciclagem, em conjunto com palestras ministradas por
grandes nomes do Direito Administrativo brasileiro, cito o Min. Vital do Rego, Simone Zanotello, Ronny
Charles ​, dentre outros, como o Congresso Brasileiro de Pregoeiros.

Inquestionável que o pretenso Congresso apresenta uma possibilidade ímpar.

A escolha do Congresso Nacional de Pregoeiros está embasada justamente na gama de
notáveis que conduzirão os trabalhos, nomes que nenhum outro evento apresenta. Não há previsão da
realização de curso similar (em especial, no que tange às temáticas das oficinas e palestras) no DF e até
mesmo no Brasil.

O treinamento é composto por aulas expositivas que subsidiam as oficinas e palestras com
doutrinadores renomados na área de licitações e contratações públicas, cujas obras são alvos de constantes
citações por parte da COPLI, ASJUR, TCDF e TCU, que repassam o entendimento jurisprudencial para
efeito das aquisições e contratações da Administração Pública.

As oficinas são os ambientes destinados ao desenvolvimento das aptidões e habilidades,
mediante atividades laborativas orientadas por professores capacitados, em que estão disponíveis
diferentes tipos de equipamentos e materiais para o ensino ou aprendizagem, nas diversas áreas do
desempenho profissional.

A partir da compreensão das oficinas como oportunidade de aprimoramento e
desenvolvimento dos conhecimentos e habilidades e sua distinção em relação às outras modalidades de
capacitação o método é eminentemente prático.

Com participação intensa dos alunos será possível o desenvolvimento dos conteúdos e sua
imediata associação às práticas experimentadas no cotidiano da Administração Pública - subsídio aos
debates sobre a legislação, doutrina e jurisprudência atuais.

Os profissionais envolvidos nas palestras e oficinas são possuidores de renomados
currículos na área de licitação, sendo eles pessoas de grande gabarito para condução das oficinas e
transmissão de conhecimento.

É importante para a Administração ter membros capazes de analisar os casos concretos e
aplicá-los dentro da doutrina legal vigente. Nada melhor para incrementar o conhecimento profissional do
que dar a oportunidade para seus agentes interpelarem os próprios autores das teses por estes aplicadas.

 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

Essa contratação será financiada por recursos repassados em sua totalidade, em conta
específica, transferidos na modalidade fundo a fundo, pelo Fundo Nacional de Segurança Pública ao
Fundo de Segurança Pública do Distrito Federal, conforme detalhado na Declaração de Disponibilidade
Orçamentária (SEI nº 196293029)

 

6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

De acordo com o inciso II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, as compras, quando pertinente,
serão processadas através de Sistema de Registro de Preços e em consonância, o art. 190 do Decreto
Distrital nº 44.330/2023 exemplifica:

 
Art. 190. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

Termo de Referência 72 (196255217)         SEI 00053-00016219/2026-15 / pg. 11



contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou
tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia,
somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado; e
III - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar as despesas
das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da
execução.
 

O presente serviço não se enquadra no rol exemplificativo e será processado sem a
utilização deste instrumento auxiliar, pois não apresenta demanda frequente ou recorrente. Trata-se de
necessidade pontual, com execução em única contratação. Nestas condições, a adoção do SRP não agrega
eficiência, sendo mais adequada a realização de pregão para contratação imediata.

 

7. JUSTIFICATIVA DA HIPÓTESE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

Em análise da solução encontrada no mercado (item 3 do ETP SEI nº 195995546) e tendo
em vista a natureza singular do serviço a ser prestado de capacitação e treinamento ao CBMDF, é válido o
estudo de viabilidade ou não da realização da contratação direta, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, denominada inexigibilidade de licitação, conforme os fundamentos a seguir descritos
para exame.

Preliminarmente, é sabido que a hipótese prevista de contratação direta de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal em âmbito público fundamenta-se no Inc. II do art. 74, combinado com o art.
6º, inciso XXXII, da Lei nº 14.133/2021.

Tais dispositivos referem-se ao instituto da inexigibilidade de licitação, forma excepcional
de não realização do procedimento licitatório (assim como a dispensa), que traz requisitos bastante
particulares para fins de execução.

Constata-se, portanto, nas entrelinhas acima que, para fins de contratação de empresa por
inexigibilidade, faz-se necessário que o objeto seja serviço técnico profissional especializado, singular e
de sujeito titular de notória especialização.

Ao se cotejar o primeiro requisito ao presente caso concreto, verifica-se que o 21º
Congresso Brasileiro de Pregoeiros adere-se adequadamente ao previsto no inciso II do art. 74, combinado
com o art. 6º, inciso XXXII, da Lei nº 14.133/2021 (treinamento e aperfeiçoamento de pessoal), restando
claro que o objeto da pretensa contratação constitui hipótese legal do estabelecido como serviços técnicos
profissionais especializados.

Da mesma forma, é perceptível que o requisito da natureza singular do objeto em análise é
suprido, uma vez que não é possível a identificação de parâmetros objetivos de julgamento que ensejem
eventual disputa entre participantes, possibilitando, assim, a licitação pública.

Torna-se, portanto, impossibilitado o estabelecimento de critérios objetivos adequados e
mensuráveis para escolha de empresa que forneça a capacitação e o treinamento, descambando para uma
análise subjetiva de qualidade e relevância, premissa fulcral para a realização da inexigibilidade, e que
pode ser evidenciado de maneira cristalina pelo gabarito primoroso dos palestrantes, instrutores e comitê
técnico.

Termo de Referência 72 (196255217)         SEI 00053-00016219/2026-15 / pg. 12



Corroborando esse entendimento, traz-se os ensinamentos do catedrático Joel de Menezes
Niebuhr:

[...]
O primeiro pressuposto pode ser denominado de objeto, residente na natureza
singular do serviço a ser contratado. Não é qualquer serviço que enseja
inexigibilidade, uma vez que aqueles romeiros, prestados com o mesmo padrão
por número razoável de pessoas, não requerem a contratação de especialista.
(...)
O pressuposto objetivo demanda que o serviço a ser contratado por meio da
inexigibilidade requeira os préstimos de especialista, a ponto de recusar critérios
objetivos de julgamento.
A existência de critérios objetivos para comparar os especialistas requisitados
impõe a obrigatoriedade de licitação pública. O ponto nodal encontra-se na
objetividade ou subjetividade dos critérios de julgamento. A inexigibilidade
ocorre somente nas hipóteses em que o serviço pretendido pela Administração
Pública é apreciado por critério subjetivo, isto é, em que a comparação entre os
profissionais habilitados a prestá-lo é condicionada à apreciação subjetiva.
(...)
O segundo pressuposto é de ordem subjetiva, pertinente às qualidades do
profissional a ser contratado, que deve demonstrar experiência, estudos
aprofundados, trabalhos científicos, publicações, cursos de pós-graduação etc.
É que os critérios objetivos somente falecem diante de profissionais cuja
experiência os singulariza, uma vez que já não é possível cotejá-los com a
equidade que se requer em licitação pública. Portanto, o pressuposto subjetivo
exige que o profissional a ser contratado apresente realmente experiência
bastante para singularizá-lo.
A propósito do pressuposto subjetivo, o inciso II o artigo 25 da Lei nº 8.666/93
prescreve a inexigibilidade para contratação dos serviços técnicos, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. O texto é
claro ao exigir que o contratado seja reputado notório especialista.
Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor
desse objeto singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração
tanto aspectos objetivos como subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o
cotejamento entre propostas no âmbito dos processos formais de licitação.
É valiosa a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello quando trata de objetos
licitáveis:
“São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de uma
pessoa, uma vez que a licitação supõe disputa, concorrência, ao menos potencial,
entre ofertantes (...).
Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam
coisas desiguais. Cumpre que sejam confortáveis as características do que se
pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que a
Administração almeja” (Grifo nosso).
[...]

Por derradeiro, o último requisito, sujeito titular de notória especialização, é prontamente
atendido ao se analisar o exímio currículos dos nobres palestrantes do evento, fato que pode ser conferido
no programa do evento, protocolo SEI nº 194678476.

Em relação especificamente aos aspectos subjetivos, convém transcrever parte do voto da
Decisão 439/1998 do Plenário do TCU, em que se reproduz ensinamento de Ivan Barbosa Rigolin:

[...]
A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os recursos
didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, a preocupação
ideológica, assim como todas as demais questões fundamentais, relacionadas com
a prestação final do serviço e com os seus resultados que são o que afinal
importa obter, nada disso pode ser predeterminado ou adrede escolhido pela
Administração contratante. Aí reside a marca inconfundível do autor dos serviços
de natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de todos, mas
desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar a cada novo trabalho,
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aperfeiçoando-se continuadamente.
Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na categoria de
serviço técnico profissional especializado, o trabalho de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por particulares (pessoas físicas
ou jurídicas); sendo de natureza singular o serviço, será totalmente diferente
um treinamento de outro, ainda que sobre os mesmos temas, quando ministrado
por particulares diversos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os
variados profissionais oferecem, torna-se inexigível a licitação por imperativo
lógico que consta do art. 23, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.300/86.”
(“Treinamento de Pessoal - Natureza da Contratação” in Boletim de Direito
Administrativo - Março de 1993, págs. 176/79 - grifos nosso).
[...]

No caso específico da presente análise, entende-se, pelos elementos de informação relativos
ao 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado pela empresa Negócios Públicos, que a singularidade
do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de competição: por não haver plena padronização do
serviço, não se dispõe de parâmetros objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize
procedimento licitatório. Cada prestador oferecerá serviço peculiar, com características próprias, e
compará-los objetivamente se torna inviável.

Dessa forma, entende-se que a pretensa contratação, ora em análise, amolda-se, em
consentâneo, aos prescritos legais citados, por se consubstanciar em curso aberto e não padronizado,
tratando-se de tema técnico e bastante específico, sendo impraticável o procedimento licitatório para tal
objeto pela incomparabilidade objetiva entre eventuais propostas.

 

8. RAZÕES DE ESCOLHA DA CONTRATADA
 

A empresa Instituto Negócios Públicos foi escolhida pelos seguintes motivos:

a) é a organizadora do 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, evento de natureza singular;

b) contabiliza um histórico de 20 anos de realização de edições do citado Congresso, em
que foram capacitados mais de 30.000 (trinta mil) Pregoeiros ou servidores que trabalham a área de
compras;

c) está há mais de 20 anos atuando na realização de eventos, treinamentos e na prestação de
suporte técnico e jurídico na área de Licitações e Contratos;

d) detém notória especialização nesse tipo de formação, tendo em seu portfólio a realização
de grandes Congressos (além do pretendido Congresso, o Pregão Week, Contratos Week e o Congresso
Brasileiro de Governança), eventos, treinamentos, cursos abertos e fechados.

Do exposto, é possível concluir que a supramencionada empresa é a que melhor detém a
expertise, profissionais e os conhecimentos necessários a satisfazer a necessidade da Administração de
atualizar seus militares quanto à temática.

 

9. TRATAMENTO FAVORECIDO ÀS ENTIDADES PREFERENCIAIS,
JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO E DA INDIVISIBILIDADE
 

A contratação do curso em questão possui caráter de indivisibilidade técnica e operacional,
sendo essencial que o objeto seja contratado em sua totalidade por um único fornecedor para garantir a
uniformidade, a coerência pedagógica e a eficácia do treinamento. O curso foi planejado como um
programa integrado, com módulos interdependentes que seguem uma sequência lógica e metodológica,
cuja fragmentação comprometeria os objetivos estabelecidos pela Administração Pública.

A indivisibilidade decorre da necessidade de assegurar que o conteúdo programático, a
metodologia de ensino, os materiais didáticos e a capacitação dos instrutores estejam alinhados em um
único escopo contratual. A divisão do curso em lotes ou a sua segmentação entre diferentes fornecedores
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poderia gerar descontinuidade no aprendizado, incompatibilidade entre os conteúdos ministrados e
prejuízo ao resultado esperado, que é a capacitação homogênea e qualificada dos servidores envolvidos.

Considerando a inviabilidade de competição, como preconiza o caput do art. 74 da Lei
14.133 de 2021, não será atendido o tratamento preferencial às entidades preferenciais conforme a Lei
Complementar 123 de 2006, a Lei 4.611 de 2011 e o Decreto 35.592 de 2014.

 

10. FORMA DE EXECUÇÃO DO CURSO: LOCAL E PERÍODO DE REALIZAÇÃO
 

Local: Mabu Thermas Grand Resort, Foz do Iguaçu - PR

Carga horária: 26 horas

Período: 23 a 26 de março de 2026

Materiais e serviços oferecidos: 01 jantar de abertura; 06 coffee break; 03 almoços;
Material de Apoio; Acesso a palestras e oficinas; Certificado Digital 05 dias após o término do evento;
Gravação 30 dias após o término do evento na plataforma www.npevents.com.br.

 

11. DISTRIBUIÇÕES DAS VAGAS
 

São nove vagas distribuídas da seguinte forma:

- sete militares da DICOA;

- um militar da DIMAT/SEPEC;

- um militar da DIOFI.

A chefia de cada setor ficará responsável pela indicação dos militares.

 

12. VALOR ESTIMADO
 

Em cumprimento à Seção VII do Capítulo IV do Decreto distrital nº 44.330/2023, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o preço total máximo aceitável para a contratação é de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
 

Item Especificações mínimas aceitáveis Unidade de
fornecimento Quantidade Catser Valor

Unitário Valor Total

01 21º Congresso Brasileiro de
Pregoeiros Inscrições 8 17663 R$ 6.000,00 R$

48.000,00

 

Conforme proposta da empresa Instituto Negócios Públicos (SEI nº 196686182), foi
ofertado o valor de R$ 7.330,00 (sete mil, trezentos e trinta reais) por inscrição. Contudo, após negociação
com a equipe financeira do evento, foi obtido desconto no montante de R$ 10.640,00 (dez mil, seiscentos e
quarenta reais) sobre o valor total da contratação. Ademais, a empresa concedeu uma inscrição a título de
cortesia, totalizando nove vagas. Dessa forma, o valor individual por inscrição corresponderá a R$
5.333,33 (cinco mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

 

13. DO CONTRATO
 

O contrato permanecerá em vigor durante a realização do curso. Após a conclusão da
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capacitação, de acordo com a especificação do objeto, não serão exigidas obrigações futuras da contratada.

 

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão
executora do contrato, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação
e de tudo dará ciência à Administração, permitida a contratação de terceiros para assistir e subsidiar as
decisões com informações pertinentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o
art. 120 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Distrital 44.330/2023.

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao
contratado.

O recebimento definitivo do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão
executora do contrato.

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas neste Instrumento e no Edital, sob pena de rescisão do contrato e da
execução de garantia para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da execução do objeto,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias à execução do objeto.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a
execução do objeto.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a
Lei distrital nº 4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou de certificação emitida por
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o
bem fornecido cumpre com as exigências de práticas de sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º,
Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 117 da Lei
14.133/2021 por meio da Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e acompanhar a
execução do contrato.
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Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à entrega do objeto da licitação.

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
objeto da contratação.

 

17. DO PAGAMENTO
 

O pagamento das inscrições será realizado pela Secretaria de Segurança Pública - SSP e o
pagamento das diárias e transporte será a cargo do CBMDF.

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada por um oficial a ser designado para acompanhar a realização do
referido curso.

Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao
Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

O pagamento será efetuado, via Nota de Empenho, em favor do Instituto Negócios
Públicos, cujos dados bancários são:

Banco: Banco do Brasil (001);

Agência: 1622-5;

Conta: 20504-4

 

18. DAS PENALIDADES
 

No caso de violação de quaisquer disposições estipuladas neste Instrumento, serão passíveis
de aplicação as penalidades aqui delineadas. Esse procedimento seguirá os princípios do devido processo
legal, assegurando garantias ao contraditório e à ampla defesa, em conformidade com os Art. nº 155 e 156
da Lei 14.133/2021 e o Decreto 44.330/2023.

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1.3 der causa à inexecução total do contrato;

1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções, mediante processo administrativo com observância do devido processo legal administrativo, das
garantias do contraditório e da ampla defesa, e da Lei Federal nº 14.133/2021:

2.1 Advertência;
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2.2 Multa;

2.3 Impedimento de licitar e contratar; e

2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.

3. Na aplicação das sanções serão considerados:

3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

3.2 as peculiaridades do caso concreto;

3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

4. Compete ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF, nos termos do art. 121 da
Portaria nº 21/2011, aplicar as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, nos
termos do inciso II do §6º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.1 Compete ao Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira do
CBMDF analisar e julgar os recursos interpostos contra as penalidades aplicadas pelo Diretor de
Contratações e Aquisições.

5. Compete ao Comandante-Geral do CBMDF aplicar a penalidade de Declaração de
Inidoneidade para licitar e contratar, que será precedida de análise jurídica.

5.1 Caberá apenas Pedido de Reconsideração da decisão proferida pelo Comandante-Geral
do CBMDF nos casos de aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade, prevista no item 10.1.4 deste
instrumento.

6. A aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de
Inidoneidade para Licitar ou Contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais militares, que avaliará os fatos e as circunstâncias e
intimará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de quinze dias úteis, contado da data da intimação.

6.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7. Na aplicação das sanções de Advertência e Multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

8. Da aplicação das sanções de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar
caberá Recurso Administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

9. Todas as comunicações, inclusive a intimação para apresentação de Defesa Prévia e
Recurso Administrativo serão realizadas por meio eletrônico através do endereço de e-mail cadastrado na
proposta, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.

9.1 Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta
eletrônica ao teor da intimação e confirmar o recebimento, certificando-se nos autos a sua realização.

9.2 Na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a
intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.

9.3 A consulta referida nos itens anteriores deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos
contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada
no primeiro dia útil seguinte à data do término desse prazo.

9.4 No prazo destinado ao exercício do direito de defesa, a empresa contratada ou licitante
poderá solicitar vista dos autos referentes ao Procedimento Apuratório e o Processo Principal da
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contratação, ocasião em que será realizada a disponibilização de acesso externo via e-mail cadastrado na
proposta ou endereço eletrônico informado no momento do pedido.

9.5 A empresa contratada poderá apresentar a Defesa Prévia ou interpor o Recurso
Administrativo através do endereço eletrônico dicoa.sutec@cbm.df.gov.br, ou presencialmente na
secretaria da Diretoria de Contratações e Aquisições, situada no SAM Lote D, Módulo E – Quartel do
Comando Geral, Brasília – DF.

10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

11. A aplicação das sanções previstas neste contrato ou instrumento congênere serão
formalizadas mediante Apostilamento no processo principal da contratação, bem como publicadas em
DODF e inscritas no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contado da
data de aplicação da sanção.

12. Os prazos referentes às penalidades aplicadas aos contratados, sobretudo quando às
sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de Inidoneidade, para todos os efeitos, são
contados a partir da data de aplicação da sanção, sendo a publicação no SICAF e no Diário Oficial do
Distrito Federal mero ato de publicidade da sanção.

13. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.1 A sanção de Advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de
multa, vedada sua cumulação com as demais sanções.

14. A sanção de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.

15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora e
obedecerá os seguintes percentuais:

15.1 0,5% (cinco décimos por cento) calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, quando houver um dia de atraso.

15.2 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, limitado a 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do Contrato, quando houver mais de um dia de atraso.

16. A aplicação de multa de mora não impedirá a sua conversão em compensatória e a
promoção da extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste
Contrato, e obedecerá os seguintes percentuais:

16.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do contrato, calculado sobre a
parte inadimplente;

16.2 30% (trinta por cento) em caso de inexecução total do contrato;

16.3 de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do
contrato, pelo descumprimento de obrigações contratuais acessórias.

17. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante da
obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela entregue em
atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre a parcela não entregue,
limitado o percentual máximo das multas a 30% sobre o valor total do contrato.

18. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

18.1 o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

18.2 quando a soma dos valores atribuídos à título de multa à contratada for considerada
irrisória, o que será verificado após a realização dos cálculos pertinentes;
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18.2.1Será considerado irrisório valor igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais).

19. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá ser rescindido, exceto se houver
justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será
penalizado na forma prevista neste Contrato.

20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo CBMDF à empresa contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando houver, ou será emitido Documento de Arrecadação do Distrito
Federal – DAR, com prazo de 30 dias corridos para o efetivo pagamento.

20.1 Em caso de não pagamento da multa aplicada, a sanção será agravada de forma
automática, aplicando-se, de forma cumulativa, a sanção de Impedimento de Licitar e Contratar no
patamar máximo de 3 (três) anos, bem como encaminhado os autos à Procuradoria Geral do Distrito
Federal para fins de análise quanto à viabilidade de ajuizamento de ação judicial para cobrança do débito.

20.2 A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar aplicada em decorrência de
agravamento pelo não pagamento de multa anteriormente aplicada poderá ser revogada mediante a
comprovação de pagamento da multa via DAR, encaminhado o comprovante à Corporação.

21. A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com as demais,
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida e observado o princípio da proporcionalidade.

22. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Distrito Federal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

22.1 A aplicação da sanção de Impedimento de Licitar e Contratar deverá seguir os trâmites
descritos no item 6.

23. A penalidade de Impedimento de Licitar e Contratar não poderá ser aplicada
cumulativamente com a Declaração de Inidoneidade.

24. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155
da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
Impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

24.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar deverá
seguir os trâmites descritos no item 6.

25. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

26. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

27. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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29. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

Atenciosamente,

 

ISABELLA Sousa Brandão - Cap. QOBM/Comb.

Chefe da DIMAT/SEPEC em exercício

Matr. 1758704

 

Documento assinado eletronicamente por ISABELLA SOUSA BRANDÃO -
Cap.QOBM/Comb.- Matr.01758704, Bombeiro(a) Militar, em 08/03/2026, às 12:52,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 196255217 código CRC= E6951AEA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM, Bloco D, Lote E, - Bairro Asa Norte - CEP 70620-040 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.cbm.df.gov.br

00053-00016219/2026-15 Doc. SEI/GDF 196255217
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 33/2026 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 17 de março de 2026.

Senhor Ten-Cel. QOBM/Comb. Diretor de Contratações e Aquisições,

​Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo da contratação de empresa para capacitação de militares do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros.

 

2. RELATO

2.1. Os autos foram submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica, que por meio da Nota
Técnica n.º 73 (197790862) e Cota de Aprovação 225 (197683792) não indicou óbices à contratação por
inexigibilidade de licitação, conforme decisão constante na Nota Técnica 31 (197660928)
e Despacho 197665298.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, informo que foram cumpridos os requisitos para efetivar a contratação
direta com base no art. 74, inciso III, “f”, da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com o previsto
no Decreto distrital nº 44.330/2023, bem como no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 061/2024 -
PGDF/PGCONS, razão pela qual encaminho a Vossa Senhoria o presente processo, para fins de execução
da despesa visando à contratação, conforme quadro de finalização abaixo:

 

EMPRESA: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA
ADMNIISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA

CNPJ: 10.498.974/0002-81
ENDEREÇO: R. José Maria de Brito, 1707 - Jd. das Nações, Foz do Iguaçu/PR CEP: 85.864-320

TELEFONE: Telefone: (41) 3778-1887 WhatsApp: (41) 98877-0234
EMAIL: falecom@institutonp.com.br

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
Inscrição no 21º Congresso Brasileiro de

Pregoeiros, conforme Termo de Referência
(196255217) e Proposta da Empresa ( 196686182).

8* Inscrição R$ 6.000,00

R$
48.000,00
(quarenta
e oito mil

reais)
* Conforme mencionado na Proposta ( 196686182), a empresa concedeu uma inscrição a título de cortesia,

totalizando nove vagas.
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Documento assinado eletronicamente por DÉBORA FERREIRA CHAVES - Maj.
QOBM/Comb. - Matr.01010185, Chefe da Seção de Licitações em exercício, em
17/03/2026, às 16:31, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 197790862 código CRC= 6E6229D7.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
Telefone(s): 31930190

Sítio  - www.cbm.df.gov.br

00053-00016219/2026-15 Doc. SEI/GDF 197790862
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO

FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

 

 

ATO AUTORIZATIVO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

Assunto: Ato que Autoriza a Contratação Direta nº 24/2026 - Contratação de empresa para capacitação de
militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) no 21º Congresso Brasileiro de
Pregoeiros.

                

O DIRETOR DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art.
212 da Portaria nº 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG nº 223, de 1º de
dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
- CBMDF, e considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica constante n a Nota Técnica 73
(197683744) / Cota de Aprovação 225 ( 197683792), e tendo em vista os argumentos constantes na Nota
Técnica 33 (197790862), RESOLVE:

 

1. AUTORIZAR A CONTRATAÇÃO DIRETA , para contratar a empresa INSTITUTO
NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO PÚBLICA
LTDA, CNPJ: 10.498.974/0002-81, com despesa de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), referente à
capacitação de militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF) no 21º Congresso
Brasileiro de Pregoeiros, conforme Termo de Referência 72 (196255217), Proposta da Empresa
(196686182) e demais documentos acostados aos autos, com base no artigo 74, inciso III, “f”, da Lei nº
14.133/2021 e atendidos os requisitos estabelecidos no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 061/2024 -
PGDF/PGCONS;

2. DECLARO ter utilizado, no âmbito do procedimento administrativo de número (00053-
00016219/2026-15), o Parecer Referencial SEI-GDF nº 061/2024 - PGDF/PGCONS, cujo objeto é a
contratação direta para fornecimento de periódicos e para a participação de servidores em curso aberto de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, disponibilizado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal em
seu sítio eletrônico, tendo sido observadas todas as orientações jurídicas uniformizadas no referido
instrumento, por se tratar de matéria repetida em múltiplos processos e com variáveis pouco significativas;

3. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Contratação Direta no
Comprasnet visando a publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe
o § 4º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021;

4. DETERMINAR à Seção de Contratos a confecção de extrato da matéria para publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 228 do Decreto 44.330, de 16/03/2023, bem
como o ENCAMINHAMENTO à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, para emissão
de nota de empenho e posterior retorno à DICOA para acompanhamento da execução.

  

   Brasília-DF, 17 de março de 2026.

ELISEU DE SOUZA QUEIROZ - Ten-Cel. QOBM/Comb.

Diretor de Contratações e Aquisições em exercício

Matr. 1924777
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Documento assinado eletronicamente por ELISEU DE SOUZA QUEIROZ - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01924777, Bombeiro(a) Militar, em 17/03/2026, às 16:43, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 197798566 código CRC= 6FB4946B.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
31930190

00053-00016219/2026-15 Doc. SEI/GDF 197798566
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Objeto:

Contratação do Instituto Negócios Públicos do Brasil, visando a capacitação de militares do Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal (CBMDF) no 21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº

24/2026

Última atualização 17/03/2026

Acessar Processo Eletrônico

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

Unidade compradora: 170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05448380000145-1-000035/2026 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 48.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 48.000,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Curso Aperfeiçoamento /

Especialização Profissional Curso

Aperfeiçoamento / Especialização

Profissional

8 R$ 6.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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